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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de MOBILIÁRIO EM GERAL, MÁQUINAS 

UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS, nos termos da tabela constante no Apêndice A deste Termo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Atendimento à Necessidade Pública: 

2.1.1. Com a finalidade de substituir equipamentos obsoletos e sem condições de uso, além de ampliar e 

modernizar os setores administrativos da Prefeitura de Estrela Dalva. 

2.2. Agilidade e Eficiência: 

2.2.1. Com o registro de preços, a prefeitura pode realizar licitações de forma mais ágil, aproveitando os 

preços previamente negociados. 

2.3. A quantidade estimada de cada item teve por base a expectativa de consumo para os próximos 12 
(doze) meses. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. Trata-se da aquisição de MOBILIÁRIO EM GERAL, MÁQUINAS UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS 

DOMÉSTICOS, com entrega fracionada, através de Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses que 

serão empregados nos setores administrativos do município de Estrela Dalva/MG. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. A contratação também requer que seja observado os princípios de sustentabilidade exigidos nas 

contratações públicas previsto na Lei 14.133/2021, entendendo que para este objeto deva ser observado em 

especial a Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), a adoção de práticas de racionalização no uso 

de materiais e serviços quando cabível, prioridade na utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis 

ou biodegradáveis, que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Não se aplica 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Não se aplica. 

 

Da exigência de amostra 

4.4. Não será necessário a apresentação de amostras para os itens da presente aquisição. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.5. Não se aplica. 

 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da solicitação formal da 

Prefeitura de Estrela Dalva e se dará em remessa única.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva 

– MG – CEP 36.725-000 ou em local diverso determinado pela Contratante em função da execução dos serviços, 

no entanto, sempre no perímetro urbano no Município. 

5.3. Os custos com transporte, carga e descarga do material serão suportados pela Contratada. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual Fiscalização 

Administrativa. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 

(cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   (incisos III, IV e V) 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.221.419,02 (hum milhão, duzentos e vinte e um mil, 

quatrocentos e dezenove reais, dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A dotação para Registro de Preços será indicada na emissão da Nota de Empenho. 

 

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, Se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução dos recursos evitando práticas corruptas e fraudulentas. 

11.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação 

ou da execução de contratos. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

11.3.  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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11.4. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

11.5. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

11.6. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato. 

11.7.  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da 

execução do recurso; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do Município em 

promover inspeção  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do Contratante: 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato,  se houver, e no Termo de Referência. 

12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

 

Estrela Dalva/MG em 23 de janeiro de 2025. 

 

 

Tallita da Costa Tonázio Silveira 

Secretária Municipal de Administração  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14. APÊNDICE A 

 
ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UND. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOT. 

0001 10126 APARELHO TELEFÔNICO SIMPLES - 3 VOLUMES DE 
CAMPAINHA, 2 TIPOS DE TOQUE E FUNÇÕES FLASH, 
REDISCAR E MUDO.PODE SER UTILIZADO NAS POSIÇÕES 
MESA OU PAREDE 1 TELEFONE COM FIO » 1 CABO DE 
LINHA TELEFÔNICA » 1 CABO ESPIRALADO » 1 MANUAL 
DO USUÁRIO. 

UN 10 78,53 785,30 

0002 12396 AR CONDICIONADO MODELO SPLIT – 12.000 BTU'S-
INSTALAÇÃO E MATERIAL INCLUSO – CICLO SOMENTE 
FRIO - CLASSE A - 220V-GARANTIA 12 MESES AP 
-  AR CONDICIONADO MODELO SPLIT – 12.000 BTU'S-
INSTALAÇÃO E MATERIAL INCLUSO – CICLO SOMENTE 
FRIO - CLASSE A - 220V-GARANTIA 12 MESES 
 AP 

UN 15 4.019,33 60.289,95 

0003 11715 AR CONDICIONADO MODELO SPLIT – 18.000 BTU'S-
INSTALAÇÃO E MATERIAL INCLUSO – CICLO SOMENTE 
FRIO - CLASSE A - 220V-GARANTIA 12 MESES AP 
-  AR CONDICIONADO MODELO SPLIT – 18.000 BTU'S-
INSTALAÇÃO E MATERIAL INCLUSO – CICLO SOMENTE 
FRIO - CLASSE A - 220V-GARANTIA 12 MESES AP 

UN 30 5.785,30 173.559,00 

0004 13222 AR CONDICIONADO MODELO SPLIT – 24.000 BTU'S-
INSTALAÇÃO E MATERIAL INCLUSO – CICLO SOMENTE 
FRIO - CLASSE A - 220V-GARANTIA 12 MESES AP 

UN 15 7.465,66 111.984,90 

0005 9597 ARMÁRIO AÉREO COZINHAS AÇO 3 PORTAS BRANCO - 
DESIGN FUNCIONAL: PUXADORES METALIZADOS 
PROTEÇÃO PARA DURAR MAIS: PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, QUE DÁ BRILHO E PROTEGE O 
PRODUTO CONTRA FERRUGEM E ARRANHÕES. ESPAÇO 
INTERNO NA COR BRANCA. MATERIAL PREDOMINANTE: 
AÇO COR: BRANCO ALTURA: 55 CM LARGURA: 120 CM 
PROFUNDIDADE: 30 CM PESO (KG): 13.84 MONTAGEM: 
SIM SITUAÇÃO DO PRODUTO: NOVO PESO MÁXIMO POR 
PRATELEIRAS (KG): 15 GARANTIA: 12 MESES PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ: SIM 

UN 5 567,65 2.838,25 

0006 11782 ARMÁRIO AÉREO DE COZINHA 2 PORTAS BRANCO - 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: - FABRICAÇÃO 100% MDP 
- PINTURA EM UV BRANCO BRILHO - PUXADORES EM 
PVC ERGONÔMICOS CROMADOS - 2 PORTAS COM 
DOBRADIÇAS EM AÇO - PRATELEIRA INTERNA - AMPLO 
ESPAÇO - LINDO DESIGN - ACOMPANHA BUCHA PARA 
FIXAÇÃO PAREDE DIMENSÕES: ALTURA: 55 CM 
LARGURA: 80 CM PROFUNDIDADE: 31 CM PESO: 21 KG 

UN 5 283,02 1.415,10 

0007 9578 ARMÁRIO ARQUIVO C/ 4 GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSA COM CHAVE - DESCRIÇÃO DO TAMANHO: 
132 X 42 X 46 CM CORES DO PRODUTO: CINZA 
TENDÊNCIAS: CONTEMPORÂNEA MATERIAL ARMÁRIO 
EM FIBRA DE MADEIRA MDP COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO (BP) 15MM, FUNDO EUCAPLAC 3MM, 
BORDAS DE PVC.  

UN 15 1.000,48 15.007,20 

0008 12393 ARMÁRIO DE AÇO 1 PORTA - ARMÁRIO DE AÇO COM 
UMA PORTA. FABRICADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
E PINTURA EPÓXI PÓ COM FECHADURA NA PORTA. 
PUXADOR TIPO ALÇA  PVC PRETO. ACABAMENTO 
QUADRADO PRODUTO MONTADO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS PESO SUPORTADO 25 KG POR PRATELEIRA 
MEDIDAS: 1,63 CM ALTURA X 39 CM LARGURA X 33 CM 
PROFUNDIDADE COR: CINZA 

UN 15 570,36 8.555,40 

0009 9576 ARMÁRIO DE AÇO CHAPA 26 0,45MM, POSSUI 02 
PORTAS GRANDES E 04 PRATELEIRAS, REFORÇO NAS 
PORTAS. CAPACIDADE DE 20KG POR PRATELEIRA . - 
CARACTERÍSTICAS  - QUANTIDADE DE PORTAS: 02 - COR: 
CINZA PADRÃO - CHAPA: 26 / 0,45MM - PÉS 
REMOVÍVEIS: NÃO - 4 PRATELEIRAS DESMONTÁVEIS - 

UN 40 1.428,25 57.130,00 
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PINTURA: EPÓXI PÓ  ALTURA: 198CM LARGURA: 120CM 
PROFUNDIDADE: 45CM PESO: 45KG  

0010 11744 ARQUIVO EM AÇO, COM 04 GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSAS - ARQUIVO EM AÇO, COM 04 GAVETAS PARA 
PASTAS SUSPENSAS - ARQUIVO EM AÇO, COM 04 
GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS, PORTA ETIQUETA 
ESTAMPADO, PUXADORES PLÁSTICOS CROMADOS, 
FECHADURA PAPAIZ COM DISPOSITIVO QUE TRAVA 
SIMULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS, SAPATAS 
PLÁSTICAS NIVELADORAS. MEDIDAS DAS GAVETAS: 
280MM (ALT) X 390MM (LARG) X 430MM (PROF). 
DIMENSÕES: 1335MM (ALT) X 460MM (LARG) X 550MM 
(PROF). 

UN 15 1.312,01 19.680,15 

0011 13225 ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA  1600W DE POTÊNCIA 220V - 
DADOS TÉCNICOS: POTÊNCIA ELÉTRICA: 1600W 
TENSÃO: 127 MOTOR: UNIVERSAL FREQUÊNCIA: 60HZ 
NÍVEIS DE FILTRAGEM 2 NÍVEL DE RUÍDO: 92 DB(A) 127V  
VÁCUO: 160 MBAR CLASSE DE ISOLAÇÃO: 2 VOLUME 
TOTAL DO RECIPIENTE: 20 L CAPACIDADE ÚTIL DO 
RECIPIENTE (LÍQUIDOS/SÓLIDOS): 11,7 L / 15,6 L ASPIRA 
ÁGUA: SIM DIMENSÃO CABO ELÉTRICO: 2,5 METROS 
DIMENSÃO MANGUEIRA: 1,5 METROS PESO LÍQUIDO: 
3,9 KG PESO BRUTO: 5,6 KG DIMENSÕES DO PRODUTO 
(CXLXA): 40X40X51CM DIMENSÕES DA EMBALAGEM 
(CXLXA): 34,5X34,5X48 CM  ACESSÓRIOS: 1 BICO CANTO 
E ESCOVA. 1 MANGUEIRA DE 1,5 M. 2 EXTENSORES DE 
PLÁSTICO. 1 BICO MÚLTIPLO PARA CARPETES, TAPETE E 
PISO FRIO. 1 SACO PARA PÓ DE PANO LAVÁVEL. 1 FILTRO 
DE ESPUMA LAVÁVEL.  

UN 10 758,64 7.586,40 

0012 13278 BALANÇA DIGITAL - ESPECIFICAÇÕES PESO 
SUPORTÁVEL: 40 QUILOS PESO MÍNIMO SUPORTÁVEL: 
200 GRAMAS TIPO DE PRODUTO: INDUSTRIAL TIPO DE 
BALANÇA: DIGITAL TIPO DE PAINEL DA BALANÇA: 
DIGITAL LED É PENDURÁVEL: NÃO FUNÇÕES - COM 
TECLADO: SIM COM TECLARA TARA: SIM COM TECLA 
ZERO: SIM COM IMPRESSORA: NÃO  

UN 5 189,85 949,25 

0013 11783 BALCÃO DE COZINHA 3 PORTAS E 2 GAVETAS-BRANCO - 
MATERIAL DA ESTRUTURA: MDP 12MM MATERIAL DA 
ESTRUTURA DO FUNDO: MDF MATERIAL DOS 
PUXADORES: PLÁSTICO ACABAMENTO: PINTURA U.V 
QUANTIDADE DE PORTAS: 3 QUANTIDADE DE GAVETAS: 
2 QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 1 QUANTIDADE DE 
PÉS: 5 PORTA: BATER PUXADORES: CROMADOS 
DOBRADIÇAS: METÁLICAS CORREDIÇAS: METÁLICAS 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS: SIM PÉS REMOVÍVEIS: SIM 
ALTURA DOS PÉS: 14 CM PESO MÁXIMO SUPORTADO 
MÍNIMO: 25 KG DISTRIBUÍDOS PESO SUPORTADO POR 
GAVETA MÍNIMO: 1 KG PESO SUPORTADO POR 
PRATELEIRA MÍNIMO: 2 KG DIMENSÕES INTERNAS DAS 
GAVETAS: 8 X 23,6 X 33,8 CM (A X L X P) NECESSITA 
MONTAGEM: SIM COMPLEXIDADE DA MONTAGEM: 
FÁCIL SISTEMA DE MONTAGEM: PARAFUSOS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 82,5 X 90 X 
38 CM (A X L X P) PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 
20,7 KG INFORMAÇÕES ADICIONAIS: QUALIDADE E 
DURABILIDADE 

UN 5 763,82 3.819,10 

0014 13267 BATEDEIRA PLANETÁRIA 127V - 1 BATEDEIRA 
PLANETÁRIA, 3 BATEDORES, 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES, 
1 CERTIFICADO DE GARANTIA COR: PRETA POTÊNCIA 
(WATTS): 600W NÚMERO DE VELOCIDADES: 8 
GARANTIA: 12 MESES, JUNTO AO FORNECEDOR, POR 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO VOLUME: 4,1L LARGURA: 
24,2CM ALTURA: 34,3CM PROFUNDIDADE: 34,3CM 
PESO: 3500G  

UN 3 435,72 1.307,16 

0015 10702 BEBEDOURO EM INOX SUSPENSO 100 LITROS COM TRES 
TORNEIRAS BEBEDOURO INDUSTRIAL SUSPENSO 100 
LITROS + CUBA INOX - 110V - CUBA 2,00 METROS COM 
3 TORNEIRA.O BEBEDOURO INDUSTRIAL SUSPENSO 100 
LITROS É UM BEBEDOURO EM FORMATO DE CAIXA 
REFRIGERADA, IDEAL PARA UM MELHOR 

UN 5 1.923,80 9.619,00 
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APROVEITAMENTO DO ESPAÇO. O BEBEDOURO 
INDUSTRIAL SUSPENSO FOI ELABORADO PARA 
FORNECER COM EFICIÊNCIA, UMA GRANDE 
QUANTIDADE DE ÁGUA GELADA PARA UM GRANDE 
NÚMERO DE PESSOAS. SUA CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ÁGUA É 
ENORME, O QUE FAZ DO BEBEDOURO SUSPENSO. A 
CUBA EM AÇO INOX, ACOMPANHADA DAS TORNEIRAS. 
O SUPORTE DE INSTALAÇÃO DO BEBEDOURO E DA CUBA 
TAMBÉM JÁ ESTÁ INCLUSO E VAI JUNTO COM OS 
EQUIPAMENTOS, O QUE FACILITA PARA QUANDO VOCÊ 
FOR FAZER A INSTALAÇÃO. ÁGUA GELADA A QUALQUER 
INSTANTE. ARMAZENA 100 LITROS DE ÁGUA GELADA. 
FORNECE ÁGUA GELADA EM ATÉ 7 INTENSIDADES. 
GABINETE FABRICADO EM AÇO INOX. BEBEDOURO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO COM 
GÁS ECOLÓGICO. - BEBEDOURO EM INOX SUSPENSO 
100 LITROS COM TRES TORNEIRAS BEBEDOURO 
INDUSTRIAL SUSPENSO 100 LITROS + CUBA INOX - 110V 
- CUBA 2,00 METROS COM 3 TORNEIRA O BEBEDOURO 
INDUSTRIAL SUSPENSO 100 LITROS É UM BEBEDOURO 
EM FORMATO DE CAIXA REFRIGERADA, IDEAL PARA UM 
MELHOR APROVEITAMENTO DO ESPAÇO. O 
BEBEDOURO INDUSTRIAL SUSPENSO FOI ELABORADO 
PARA FORNECER COM EFICIÊNCIA, UMA GRANDE 
QUANTIDADE DE ÁGUA GELADA PARA UM GRANDE 
NÚMERO DE PESSOAS. SUA CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ÁGUA É 
ENORME, O QUE FAZ DO BEBEDOURO SUSPENSO. A 
CUBA EM AÇO INOX, ACOMPANHADA DAS TORNEIRAS. 
O SUPORTE DE INSTALAÇÃO DO BEBEDOURO E DA CUBA 
TAMBÉM JÁ ESTÁ INCLUSO E VAI JUNTO COM OS 
EQUIPAMENTOS, O QUE FACILITA PARA QUANDO VOCÊ 
FOR FAZER A INSTALAÇÃO. ÁGUA GELADA A QUALQUER 
INSTANTE. ARMAZENA 100 LITROS DE ÁGUA GELADA. 
FORNECE ÁGUA GELADA EM ATÉ 7 INTENSIDADES. 
GABINETE FABRICADO EM AÇO INOX. BEBEDOURO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. ECONOMIA E 
PRATICIDADE FRENTE AO USO DE GARRAFÕES DE ÁGUA 
MINERAL. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO COM GÁS ECOLÓGICO. 
FILTRA E PURIFICA: ÁGUA PURA E CRISTALINA, LIVRE DE 
CLORO, GOSTOS, ODORES ESTRANHOS E IMPUREZAS. 
PODE SER INSTALADO EM AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNOS. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DE ÁGUA 
GELADA DE ACORDO COM O AMBIENTE: BEBEDOURO 
INDUSTRIAL INOX SUSPENSO COM RESERVATÓRIO DE 
100 LITROS LOCAL DE INSTALAÇÃO DO BEBEDOURO 
DIMENSÕES E PESO DO BEBEDOURO SUSPENSO 100 
LITROS: 54,5 KG 100X52X44 
(ALTURA/LARGURA/COMPRIMENTO) DIMENSÕES E 
PESO DAS CUBAS: CUBA 2,00 METROS: 7,8 KG E 
208X41X30 (ALTURA/LARGURA/COMPRIMENTO) ITENS 
INCLUSOS: 01 BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 
SUSPENSO COM SUPORTE DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 01 
FILTRO EXTERNO COMPLETO DE CARVÃO ATIVADO 01 
MANUAL DE INSTRUÇÕES 01 CUBA 03 TORNEIRAS EM 
INOX CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS GABINETE EM AÇO 
INOX 430 BRILHANTE SERPENTINA INTERNA EM AÇO 
INOX 304 COM CONTATO DIRETO NA ÁGUA (ÁGUA 
GELADA MAIS RÁPIDA EM MENOS TEMPO) 
RESERVATÓRIO EM PP (POLIPROPILENO - MATERIAL 
IDEAL PARA O ARMAZENAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL). 
ISOLADO TERMICAMENTE EM EPS. REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR. REGULAGEM DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE TERMOSTATO (7 NÍVEIS) FILTRO CARVÃO 
ATIVADO INCLUSO: PERTENCE À CLASSE III NA 
EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO DE PARTÍCULAS - CLASSE III: 
FILTRA 85% DAS PARTÍCULAS COM DIMENSÃO ACIMA 
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DE 10 MICRA; E PERTENCE À CLASSE C I NA EFICIÊNCIA 
EM REDUÇÃO DO CLORO LIVRE ENCONTRADO NA 
ÁGUA: CLASSE C I: REDUZ ACIMA DE 75% DO CLORO 
LIVRE. VIDA ÚTIL PARA A PRÓXIMA TROCA DO FILTRO: 
4.000 LITROS OU 6 MESES CAPACIDADE DO 
RESERVATÓRIO: 100 LITROS PRESSÃO IDEAL DE 
ENTRADA DE ÁGUA: MÁX.: 200 KPA / MÍN.: 29 KPA 
TENSÃO: 110 V  

0016 13228 BEBEDOURO INDUSTRIAL 100L  - COM FILTRO - 
RESERVATÓRIO 100L EM PP (POLIPROPILENO), 
ISOLAMENTO EM EPS, REVESTIMENTO EXTERNO EM 
INOX 430, BASE INJETADA, APARADOR COM DRENO EM 
INOX 430, SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304, 3 
TORNEIRAS, ADESIVADO OU INOX, GÁS ECOLÓGICO R- 
134, TOMADA COM 3 PINOS, CONFORME NORMA DA 
ABNT/NBR/603351, CERTIFICADO PELO INMETRO 
PORTARIA 344, TA M P A EM P P. C A P A C I D A D E D E 
REFRIGERAÇÃO: 30,01/H GELADO (10°C).  

UN 5 3.358,12 16.790,60 

0017 13230 BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L  - COM FILTRO - 
RESERVATÓRIO 25L EM PP (POLIPROPILENO), 
ISOLAMENTO EM EPS, REVESTIMENTO EXTERNO EM 
INOX 430, BASE INJETADA, APARADOR COM DRENO EM 
INOX 430, SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304, 2 
TORNEIRAS, A D E S I V A D O , INOX OU E S C O V A D O 
, G A S ECOLÓGICO R-134, TOMADA COM 3 PINOS, 
CONFORME NORMA DA ABNT/NBR/603351, 
CERTIFICADO PELO INMETRO PORTARIA 344, TAMPA 
EM PP. CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 3,61/H 
GELADO (10°C).  

UN 5 1.740,57 8.702,85 

0018 13229 BEBEDOURO INDUSTRIAL 50L - COM FILTRO - 
RESERVATÓRIO 50L EM PP (POLIPROPILENO), 
ISOLAMENTO EM EPS, REVESTIMENTO EXTERNO EM 
INOX 430, BASE ÍNJETADA, APARADOR COM DRENO EM 
INOX 430, SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304, 2 
TORNEIRAS, ADESIVADO OU INOX, GÁS ECOLÓGICO R- 
134, TOMADA COM 3 PINOS, CONFORME NORMA DA 
ABNT/NBR/603351, CERTIFICADO PELO INMETRO 
PORTARIA 344, TAMPA EM PP CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 17,0L/H GELADO (10°C).  

UN 5 2.719,88 13.599,40 

0019 9595 BEBEDOURO REFRIGERADO POR COMPRESSOR DE 
COLUNA AÇO INOX GALÃO - FORNECE ÁGUA GELADA E 
NATURAL;  GABINETE COM AÇO INOXIDÁVEL COM 
TAMPA E BASE INJETADOS;  CONTROLE MANUAL DE 
TEMPERATURA;  CFC FREE - GÁS R 134A;  RESERVATÓRIO 
EM MATERIAL POLIETILENO ATÓXICO;  SERPENTINA 
EXTERNA, NÃO FICA EM CONTATO COM A ÁGUA;  NÃO 
ENFERRUJA;  ALÇA DE TRANSPORTE PARA FACILITAR O 
MANUSEIO;  CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 3 
LITROS. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA:  TENSÃO NOMINAL (V) 
- 127 / 220  GRAU DE PROTEÇÃO IPX0 / IPX0  
AMPERAGEM (A) 1,5 / 1,1   POTÊNCIA (W) 120 / 120  
FREQUÊNCIA - MERCADO NACIONAL (HZ) 60 / 60  
CONSUMO DE ENERGIA (KWH/MÊS) 9,45 / 8,8  
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 0,116 / 0,118 CAPACIDADE:  
VOLUME INTERNO DO APARELHO (L): 3 VAZÃO 
NOMINAL POR GRAVIDADE (L/H): 40 FORNECIMENTO 
DE ÁGUA GELADA (L/H): 0,900 TEMPERATURA DE 
RESFRIAMENTO*: 10° ACOMODA GARRAFÃO (L): 10 OU 
20 DIMENSÕES :  ALTURA 930 MM  LARGURA 300 MM  
PROFUNDIDADE 360 MM  PESO 12KG   

UN 4 1.463,02 5.852,08 

0020 13262 CADEIRA EXECUTIVA LISA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS - 
MONTAGEM INCLUSA. MODELO: CADEIRA PARA 
ESCRITÓRIO REFERÊNCIA DO MODELO: EXECUTIVA 
ESTOFADO LISO CONTEÚDO DA EMBALAGEM: ASSENTO 
E ENCOSTO EXECUTIVO LISO / BASE GIRATÓRIA PESO 
SUPORTADO (KG): 110 ESTOFADO: MADEIRA 
ANATÓMICA DE 15MM / ESPUMA INJETADA / CORINO 
PRETO MECANISMO: REGULAGEM DE ALTURA PESO DA 
EMBALAGEM C/ PRODUTO (KG): 15 AMBIENTE: 
ESCRITÓRIO CORES DISPONÍVEIS: COR PRETO (OUTRAS 

UN 20 495,92 9.918,40 
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CORES SOB CONSULTA) MATERIAL DO REVESTIMENTO: 
CORINO PRETO MATERIAL DA BASE: PISTÃO À GÁS / 
ARANHA METÁLICA / PLATAFORMA OUTROS RECURSOS 
/ MAIS INFORMAÇÕES: 05 RODÍZIOS DUPLOS / 
TELESCÓPIO 03 ESTÁGIOS / CONTRA CAPA PLÁSTICA 
COMPOSIÇÃO: ASSENTO E ENCOSTO / BASE GIRATÓRIA 
COM REGULAGEM DE ALTURA MATERIAL DA 
ESTRUTURA: CHAPA DE AÇO DOBRADAS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA / CAPA PLÁSTICA  

0021 12395 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO - CADEIRA ESCRITÓRIO, 
MATERIAL ESTRUTURA METÁLICA, MATERIAL 
REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO TECIDO 100 
POLIÉSTER, MATERIAL ENCOSTO ESPUMA INJETADA, 
MATERIAL ASSENTO ESPUMA INJETADA, TIPO BASE FIXA 
SEM RODÍZIOS, TIPO ENCOSTO BAIXO, APOIO BRAÇO 
SEM BRAÇOS, ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA 
PINTURA, COR ESTRUTURA PRETA FOSCA, ALTURA 101, 
LARGURA 58 - GARANTIA 12 MESES 

UN 30 218,10 6.543,00 

0022 13179 CAIXA DE SOM 12" ATIVA UN 5 1.390,50 6.952,50 

0023 13180 CAIXA DE SOM 12" PASSIVA UN 5 1.175,30 5.876,50 

0024 13268 CAIXA DE SOM 80W RMS BLUETOOTH BATERIA ATÉ 24 
HORAS À PROVA DE ÁGUA PRETA GARANTIA DO 
FORNECEDOR 12 MESES MATERIAL ALUMINIO 
/PLASTICO /BORRACHA CONECTIVIDADE USB-C 
ENTRADA AUX 3.5MM POTÊNCIA RMS 180 W TIPO DA 
CAIXA DE SOM BLUETOOTH, SPEAKER FREQUÊNCIA 40 
HZ A 20K DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 
AXLXP 48,2 X 25,7 X 20 CM PESO APROXIMADO DO 
PRODUTO SEM EMBALAGEM 6,7 KG GARANTIA DO 
FORNECEDOR 12 MESES 

UN 5 2.770,52 13.852,60 

0025 13306 CAMA BOX SOMMIER 088X188X30. - DIMENSÕES(CM): 
COMPRIMENTO(PROFUNDIDADE): 188CM X LARGURA: 
88CM X ALTURA: 42CM  CARACTERÍSTICAS GERAIS DA 
CAMA BOX - NÃO ACOMPANHA CANTONEIRA 
CARACTERÍSTICAS INTERNAS CAMA BOX - ESTRUTURA 
DE MADEIRA FORRAÇÃO REVESTIMENTO DA CAMA BOX 
- TECIDO - ANTIDERRAPANTE - POLIÉSTER COR DA 
FORRAÇÃO REVESTIMENTO CAMA BOX - MARROM 
SUPORTE DE PESO DA CAMA BOX - 150 KG - PÉS FIXOS 
MADEIRA/ABS ALTURA DOS PÉS DA CAMA BOX - 12CM 
ALTURA DA CAMA BOX COM OS PÉS - 42 CM ALTURA  
TEMPO DE GARANTIA DA CAMA BOX - 3 MESES 
CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE - QUALIDADE APROVADA 
- SELO ECOLOGICAMENTE CORRETO - CERTIFICAÇÃO DE 
SEGURANÇA  

UN 5 562,13 2.810,65 

0026 12266 CELULAR FUNCIONAL - DISPOSITIVO DESBLOQUEADO 
PARA QUE VOCÊ ESCOLHA A COMPANHIA TELEFÔNICA 
DE SUA PREFERÊNCIA. TELA IPS DE 6.5". TEM 3 CÂMERAS 
TRASEIRAS DE 50MPX/8MPX/2MPX. CÂMERA FRONTAL 
DE 16MPX. PROCESSADOR SNAPDRAGON 680 OCTA-
CORE DE 2.4GHZ COM 4GB DE RAM. BATERIA DE 
5000MAH. MEMÓRIA INTERNA DE 128GB. RESISTENTE 
AOS SALPICOS. COM RECONHECIMENTO FACIAL E 
SENSOR DE IMPRESSÃO DIGITAL. 

UN 5 1.639,70 8.198,50 

0027 12627 CELULAR FUNCIONAL. - CELULAR FUNCIONAL-
DISPOSITIVO DESBLOQUEADO TELA IPS DE 6.5". 
PROCESSADOR MEDIATEK MT6765V/CB HELIO G37 
OCTA-CORE DE 2.3GHZ COM 4GB DE RAM. BATERIA DE 
5000MAH. MEMÓRIA INTERNA DE 128GB. RESISTENTE 
AOS SALPICOS. COM RECONHECIMENTO FACIAL E 
SENSOR DE IMPRESSÃO DIGITAL.  

UN 5 1.639,70 8.198,50 

0028 13305 COLCHÃO ECO LINHO UNI EURO PILLAW BEGE 
088X188X32. - CARACTERÍSTICAS ESPUMA BASE: HR 33 
+ VIP D33 UTILIZA EPS NA SUA ESTRUTURA - ESTABILIZA 
O MOLEJO. BIOTIPO: 150 KG CONFORTO: FIRME 
UNIFACE * DIFERENCIAIS MATELASSÊ: BORDADO 
LOCALIZADO, EM TECIDO MALHA DE VISCOSE. ESPUMA: 
SELADA E CERTIFICADA PELO INMETRO. LATERAL: 
RÚSTICO BEGE E EUROPILLOW SUEDE BEGE. TECIDO DO 

UN 5 999,38 4.996,90 
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BOX: RÚSTICO BEGE PILLOW: EUROPILLOW * BOX NÃO 
ACOMPANHA O COLCHÃO. NOVO E EMBALADO. 
MATERIAL PREDOMINANTE ESPUMA E MOLAS 
ENSACADAS   

0029 13263 CONJUNTO SALA DE JANTAR MESA TAMPO GRANITO 
RETANGULAR E 4 CADEIRAS -  FORMATO : RETANGULAR 
ESCALA DE BRILHO : FOSCO FORMATO DO TAMPO : 
RETANGULAR MATERIAL DO TAMPO : GRANITO ORIGEM 
DO PRODUTO : NACIONAL ACABAMENTO DA MESA : 
PINTURA EPÓXI ALMOFADA DO ASSENTO : FIXA 
ESTRUTURA DO ASSENTO : AÇO ESTRUTURA DO 
ENCOSTO : AÇO ENCHIMENTO DO ASSENTO : ESPUMA 
D-15 QUANTIDADE DE LUGARES : 4 CADEIRA/BANCO 
ESTOFADA : SIM MATERIAL DA BASE DA MESA : AÇO 
ACABAMENTO DA CADEIRA/BANCO : PINTURA EPÓXI 
REVESTIMENTO DA CADEIRA/BANCO : NAPA MATERIAL 
DA ESTRUTURA DA CADEIRA : AÇO COR PREDOMINANTE 
: PRETO POSSUI APOIO PARA BRAÇOS : NÃO POSSUI 
APOIO PARA OS PÉS : NÃO POSSUI SUPORTE GIRATÓRIO 
: NÃO COR DO PRODUTO : BRANCO/PRETO ITENS 
INCLUSOS : 1 MESA, 4 CADEIRAS, MANUAL DE 
MONTAGEM MEDIDA DA MESA (A X L X P) : 
77CMX66CMX100CM MEDIDA DO TAMPO (L X C X E) : 
60CMX100CMX1,5CM MEDIDA DA CADEIRA/BANCO (A 
X L X P) : 97CMX37CMX44CM PESO BRUTO (KG) : 47.55 
PESO DA MESA : 38 MESA SUPORTA ATÉ : 40 ESPESSURA 
DO TAMPO (MM) : 15 PESO DA CADEIRA/BANCO : 3 
CADEIRA/BANCO SUPORTA ATÉ : 120 QUANTIDADE DE 
CADEIRAS : 4 GARANTIA : 03 MESES  

UN 3 1.044,84 3.134,52 

0030 11745 ESTANTE DE AÇO 6 PRATELEIRAS - ESTANTE DE AÇO 6 
PRATELEIRAS 1,97M X 0,90CM X 0,55CM - ESTANTE 
METÁLICA; MATERIAL AÇO; COLUNAS DUPLAS EM 
CHAPA DE AÇO Nº 16 E 18; PRATELEIRAS REGULÁVEIS, 
COM REFORÇO CHAPA 22; QUANTIDADE DE 
PRATELEIRAS: 06; TRATAMENTO SUPERFICIAL 
ANTICORROSIVO, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ 
COR CINZA OU VERDE; REFORÇO EM "X" NO FUNDO E 
LATERAL. MEDIDAS MÍNIMAS: 1,97 M ALTURA; 0,90 CM 
LARGURA; 0,55 CM PROFUNDIDADE. 

UN 50 583,91 29.195,50 

0031 11707 FERRO PASSAR ROUPAS A VAPOR INDUSTRIAL - 3,5 
LITROS + SAPATA - TENSÃO: 110V DESCRIÇÃO FERRO 
ELÉTRICO À VAPOR - 3,5 LITROS FERRO ELÉTRICO À 
VAPOR COM RESERVATÓRIO PARA INDÚSTRIA E 
CONFECÇÕES, UTILIZADO EM CONFECÇÕES, 
MALHARIAS, LAVANDERIAS, PASSADORIAS OU DE USO 
DOMESTICO, MAIS POTÊNCIA, MAIOR QUANTIDADE E 
SAÍDA DE VAPOR DESCRIÇÃO: - FERRO ELÉTRICO À 
VAPOR GRAVITACIONAL PARA INDUSTRIA E 
CONFECÇÕES; - TERMOSTATO APROVADO PELO U/L 
(UNDERWRITERS LABORATORIES INC. ); - CABO DE 
URETANO; - BOTÃO DE TOQUE MACIO; - CORPO MAIS 
PONTIAGUDO E NA COR PRETA; - EXCELENTE 
QUALIDADE DE VAPOR. - 110 VOLTS OU 220 VOLTS 
(SELECIONE AO COMPRAR) - POTÊNCIA: 1000W - PESO 
LÍQUIDO: 2 KG - VOLUME DO RESERVATÓRIO: 3, 5 
LITROS - EXCELENTE QUALIDADE DE VAPOR, BASE 
TEFLONADA - TAMANHO DA BASE: 21 X 12 CM - 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 80 - 240ºC - BOTÃO DE 
TOQUE MACIO DE ÓTIMA CONVENIÊNCIA ACESSÓRIOS 
QUE ACOMPANHAM O FERRO A VAPOR: - 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA 3,5 LITROS. - DESCANSO 
DE SILICONE. - TENSOR PARA FIO. - MANGUEIRA DE 
SILICONE. - SAPATA ANTI BRILHO  

UN 10 598,80 5.988,00 

0032 6747 FOGÃO 04 BOCAS A GÁS COM ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO. CARACTERÍSTICAS: FORNO 
AITOLIMPANTE, CAPACIDADE MÍNIMA DO FORNO 51 
LITROS, DE PISO, POTÊNCIA MÍNIMA 25W, POTÊNCIA 
MÍNIMA DOS QUEIMADORES – MÉDIO 2,00KW E 
PEQUENO 1,7KW, SISTEMA – BASE C/SIUPORTE 
P/ELETRODO, ACABAMENTO DA PARTE EXTERNA – 

UN 5 1.062,00 5.310,00 
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CHAPA PINTADA E MESA POLIDA, CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÊTICA – EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A.  

0033 11740 FOGÃO A GÁS C/ 6 BOCAS - FOGÃO DE PÉ. TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO: GÁS/ELÉTRICO. CONTA COM LUZ 
INTERIOR PARA CONTROLAR O COZIMENTO. COM 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO PARA MAIOR CONFORTO. 
CAPACIDADE DE 87.8L. TEM 6 QUEIMADORES. FORNO 
AUTOLIMPANTE. DIMENSÕES: 760 MM DE LARGURA, 
855 MM DE ALTURA E 573 MM DE PROFUNDIDADE. 

UN 5 2.057,56 10.287,80 

0034 11643 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO - FOGÃO 
INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO -  FOGÃO TIPO 
INDUSTRIAL; PRODUZIDO EM AÇO GALVANIZADO, 
REGISTRO NIQUELADO E GRELHAS E QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO; SEIS QUEIMADORES SIMPLES; 
ACENDIMENTO MANUAL; GRADES INDIVIDUAIS; FORNO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 62 LITROS; BOTÕES 
FIXOS; PÉS; TIPO DE GÁS: GLP - GARANTIA 12 MESES 

UN 5 3.317,79 16.588,95 

0035 12388 FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA - SISTEMA DUPLA 
FUNÇÃO: PODE OPERAR NA FUNÇÃO FREEZER E 
REFRIGERADOR; CONTROLE DE TEMPERATURA 
AJUSTÁVEL NO PAINEL FRONTAL; SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; GÁS REFRIGERANTE 
R600A; 2 RODAS PARA DESLOCAMENTO, FACILITANDO 
A MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO; DRENO FRONTAL, 
FACILITANDO O DEGELO E LIMPEZA DO PRODUTO; 
DEGELO MANUAL; VOLUME INTERNO COM NO MÍNIMO 
99 LITROS; 127V SUPERECONÔMICO: SELO PROCEL E 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A+. GARANTIA 12 MESES 

UN 5 2.639,69 13.198,45 

0036 13276 FREEZER HORIZONTAL  246L BRANCO 127V 100 WATTS  
- CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, 2 RODÍZIOS PARA 
DESLOCAMENTO, PUXADOR COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, CAPACIDADE 246L, GÁS REFRIGERANTE 
R600A •DUPLA FUNÇÃO: CONGELADOR OU 
REFRIGERADOR •DRENO FRONTAL PARA AUXILIAR NO 
DEGELO •CESTO ARAMADO INTERNO •DEGELO 
MANUAL •CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL NO 
PAINEL FRONTAL •TIPO DE MATERIAL  EM AÇO 

UN 5 3.075,64 15.378,20 

0037 11645 FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS - FREEZER 
HORIZONTAL 2 PORTAS BRANCO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 450 LITROS - FREEEZER MODELO 
HORIZONTAL; CAPACIDADE MÍNIMA 415 LITROS; COR: 
BRANCO; 2 PORTAS; FUNÇÃO: REFRIGERADOR/FREEZER; 
VOLTAGEM: 110 VOLTS; SELO PROCEL; GARANTIA 12 
MESES 

UN 5 3.088,16 15.440,80 

0038 13269 FREEZER HORIZONTAL 385L - VOLTAGEM (V) 127  
MEDIDAS DO PRODUTO (LXAXP CM) 125,5X82,5X74,5 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
A+++ PELO INMETRO) FUNÇÕES RESFRIAR, CONSERVAR, 
FREEZER E FREEZER+ CAPACIDADE (L) 385 PAINEL 
MECÂNICO 2 PORTAS CESTO DE ARMAZENAGEM 
PUXADOR ERGONÔMICO 4 DRENOS FRONTAL RODÍZIO 
SUPORTE DO CABO DE ALIMENTAÇÃO LUZ INDICADORA 
DE FUNCIONAMENTO FREQUÊNCIA (HZ) 60 POTÊNCIA 
(W) 252 (127V0 TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DO 
FREEZER -28°C (MÍNIMO) / -12°C (MÁXIMO) 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DO 
CONSERVADOR/REFRIGERADOR 0°C (MÍNIMO) / 10°C 
(MÁXIMO) GARANTIA 12 MESES / 10 ANOS NO 
COMPRESSOR  

UN 5 2.871,23 14.356,15 

0039 11647 FRIGOBAR - FRIGOBAR COM NO MINIMO 
45L,VOLTAGEM: 110 VOLTS; SELO PROCEL; GARANTIA 
12 MESES 

UN 5 4.253,95 21.269,75 

0040 11641 GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE - GELADEIRA 
FROSTFREE DUAS PORTAS BRANCA - CAPACIDADE 
LIQUIDA TOTAL: COM NO MINIMO 472L;CAPACIDADE 
LÍQUIDA REFRIGERADOR: COM NO MINIMO 346 LITROS; 
COR BRANCO SELO PROCEL CLASSE A. PRATELEIRAS NA 
PORTA RECIPIENTE PARA GUARDAR GELO. ILUMINAÇÃO 
INTERNA GAVETA PORTA OVOS DEGELO AUTOMÁTICO. 

UN 8 5.645,74 45.165,92 
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RODÍZIOS CONTROLE DE TEMPERATURA. CONGELADOR 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 REFRIGERADOR E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. VOLTAGEM 110V. GARANTIA 
DO FORNECEDOR MÍNIMO 12 MESES. 

0041 8741 LAVADORA ALTA PRESSÃO 1CV BIVOLT MONOFÁSICA 
2400 PSI 

UN 10 2.767,73 27.677,30 

0042 13224 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 22L - A LAVADORA DE 
ALTA PRESSÃO EQUIPADA COM MOTOR NACIONAL 2 
CAVALOS MONOFÁSICO 110/220V W 
PROPORCIONANDO MAIOR PRESSÃO E FLUXO DE ÁGUA. 
LIGADA DIRETAMENTE A UMA TORNEIRA COM BOA 
VAZÃO, RESERVATÓRIOS OU ATÉ MESMO A UMA 
CISTERNA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA, PERMITINDO QUE A 
LAVADORA TENHA UMA VAZÃO DE 22 LITROS / 
MINUTOS. CARRINHO SUPER RESISTENTE COM RODAS 
DE BORRACHA PARA FÁCIL LOCOMOÇÃO. ALTA 
POTÊNCIA E DURABILIDADE COM MOTOR 2HP 
110/220V ORIGINAL W VÁLVULA COM AJUSTE DE 
PRESSÃO UTILIZANDO-A CONFORME A SUA 
NECESSIDADE. ESGUICHO COM AJUSTE VARIÁVEL " 
LEQUE "  MANGUEIRA FLEXÍVEL COM ENGATE RÁPIDO E 
TRAMA DE NYLON 3/8" 15 METROS SUPER RESISTENTE 
E DE FÁCIL MANUSEIO VÁLVULA COM CONEXÕES PARA 
RETORNO AUTOMÁTICO DA ÁGUA  ENGATE RÁPIDO   
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA LAVADORA: TIPO: HIDRO 
LAVADORA 22L DE ALTA PRESSÃO E DURABILIDADE 
PARA TRABALHOS PROFISSIONAIS CARRINHO MÓVEL DE 
FÁCIL LOCOMOÇÃO VAZÃO: ATÉ 22 LITROS / MINUTOS " 
POSSUI AJUSTE DE PRESSÃO " ROTAÇÃO MÁXIMA DA 
BOMBA: 1200 RPM PRESSÃO: 650 LIBRAS PSI 
AJUSTÁVEIS "45 BAR" POTÊNCIA DO MOTOR 2 CV 4 
POLOS BAIXA ROTAÇÃO 110/220V CHAVE DE 
ACIONAMENTO COM BOTÃO LIGA / DESLIGA  MATERIAL 
DO CABEÇOTE: FERRO DIÂMETRO DO EIXO: 19,05 
DIÂMETRO DA POLIA: (180 MM 2 CANAIS) NÚMERO DE 
PISTÕES: 03 FABRICADO EM AÇO INOX DE 22MM 
VÁLVULAS: FABRICADO AÇO INOX  TENSÃO: BIVOLT 
(127V / 220V)   

UN 10 3.111,76 31.117,60 

0043 11642 LAVADOURA DE ROUPAS - LAVADORA DE ROUPA 
CAPACIDADE MINIMA DE 12 KG - LAVADORA DE 
ROUPAS, VOLTAGEM: 110V; PAINEL ELETRÔNICO; 12 
PROGRAMAS DE LAVAGEM;FUNÇÃO: LAVA, ENXAGUA, 
CENTRIFUGA; TIPO DE ABERTURA: SUPERIOR; COR 
BRANCA; GARANTIA 12 MESES. 

UN 5 2.391,21 11.956,05 

0044 11648 LIQUIDIFICADOR - LIQUIDIFICADOR CAPACIDADE 
MINIMA 1,7 LITROS - LIQUIDIFICADOR USO INDUSTRIAL 
E DOMESTICO;  FUNÇÕES: LIQUIDIFICA, MISTURA GELO, 
TRITURA; POTÊNCIA MÍNIMA 1200 WATS A 1.5HP; 
CAPACIDADE DO COPO: MÍNIMO 2 LITROS; VOLTAGEM 
110V; COPO EM AÇO INOX; GARANTIA 12 MESES 

UN 5 506,92 2.534,60 

0045 8080 LIQUIDIFICADOR  - 2 VELOCIDADES 550W - CONSUMO 
DE ENERGIA (KW/H)1,4 POTÊNCIA (W)1400 
TENSÃO/VOLTAGEM- 110V - 220V CAPACIDADE TOTAL 
DO COPO (LITROS)3,1 CAPACIDADE ÚTIL DO COPO 
(LITROS)1,75 GARANTIA12 MESES COR BRANCO 
OBSERVAÇÕES- DISPONÍVEL EM 110V E 220V (NÃO É 
UM PRODUTO BIVOLT) ALTURA32,40 CM 
LARGURA20,70 CM PROFUNDIDADE27,70 CM PESO1,88 
KG Nº DE VELOCIDADES15 FUNÇÃO PULSA RSIM 
FUNÇÃO AUTOLIMPEZA SIM LÂMINASREMOVÍVEIS 
LÂMINAS EM AÇO INOXSIM PORTA-FIOSIM TRITURADOR 
DE GELOSIM CARACTERÍSTICAS GERAIS- POTENTE E 
MODERNO - FÁCIL DE USAR - LÂMINA REMOVÍVEL: FÁCIL 
DE LIMPAR - 06 LÂMINAS DE AÇO INOX COM 
ANGULAÇÃO DE CORTE: NÃO ENFERRUJAM E NÃO 
PERDER O PODER DE CORTE - 15 VELOCIDADES + 
FUNÇÃO PULSAR + TRITURA GELO - FUNÇÃO 
AUTOLIMPEZA - - NÍVEL DE POTÊNCIA SONORO: 89DB 
(A) - 110V/ 90DB (A) - 220V - BORRACHA DE VEDAÇÃO: 
COLOQUE A BORRACHA DE VEDAÇÃO NO CONJUNTO 

UN 6 263,82 1.582,92 
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DAS LÂMINAS EVITANDO VAZAMENTO NO PRÓXIMO 
PROCESSAMENTO  

0046 13261 LONGARINA 5 LUGARES DIRETOR ASSENTO ENCOSTO 
EM VINIL PRETO COM COSTURA, COM BRAÇO CORSA, 
PLACA METAL, BASE COM PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA PRETA DA MARCA PLAX METAL. 
MEDIDA DO ASSENTO PROFUNDIDADE DE 57,5CM 
ALTURA DE 92,1CM E LARGURA DE 2,77M 

UN 30 1.983,62 59.508,60 

0047 12391 MAQUINA LAVADORA DE ROUPA CAPACIDADE MINIMA 
DE 18KG - LAVADORA DE ROUPAS, VOLTAGEM: 110V; 
PAINEL ELETRÔNICO; FUNÇÃO: LAVA, ENXAGUA, 
CENTRIFUGA; TIPO DE ABERTURA: SUPERIOR; COR 
BRANCA; GARANTIA 12 MESES 

UN 4 3.181,83 12.727,32 

0048 13264 MESA COM 6 CADEIRAS DIVA 1,40M GRANITO 
BRANCO/PRETO -  MEDIDAS DA MESA: A = 77 CM L = 140 
CM P = 75 CM MEDIDAS DAS CADEIRAS: A = 98 CM L = 
36,6 CM P = 48 CM PESO MESA: 65,85 KG (BASE + 
TAMPO) PESO CADEIRA: 3,49 KG CADA PESO 
SUPORTADO PELA MESA: 40 KG DISTRIBUÍDOS PESO 
SUPORTADO POR CADEIRA: 110 KG POR PESSOA 
MODELO: CONJUNTO SALA DE JANTAR MESA COM 6 
CADEIRAS DIVA 1,40M GRANITO COR DA MESA: 
ESTRUTURA: BRANCO / TAMPO: GRANITO COR DA 
CADEIRA: ESTRUTURA: BRANCO / ASSENTO: PRETO 
ESTRUTURA: BASE E CADEIRA DE AÇO ACABAMENTO: 
LISO TECIDO DA CADEIRA: CORINO REVESTIMENTO 
INTERIOR DA CADEIRA: ESPUMA D12 POSSUI SAPATAS: 
SIM MATERIAIS DA SAPATA: PLÁSTICO MATERIAL DO 
TAMPO: GRANITO. ITENS INCLUSOS: 1 MESA, 6 
CADEIRAS, 1 MANUAL DE MONTAGEM, 1 KIT 
PARAFUSOS GARANTIA: 3 MESES PELO FABRICANTE  

UN 3 1.381,59 4.144,77 

0049 9577 MESA DE ESCRITÓRIO 1,20 COM 2 GAVETAS - MESA 
RETA RETANGULAR DE 120CM DE LARGURA COM 60CM 
DE PROFUNDIDADE, TAMPO 15 MM COM 
ACABAMENTO FITA 1 MM, TRAVESSA EM MADEIRA 15 
MM, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM FECHAMENTO 
LATERAL EM MADEIRA. E GAVETEIRO FIXO COM 2 
GAVETAS. NA COR: BEGE OU CINZA 

UN 20 539,99 10.799,80 

0050 13226 MESA EM L / ESTAÇÃO DE TRABALHO - 140 X 160 COM 
2 GAVETAS - MESA EM L / ESTAÇÃO DE TRABALHO - 140 
X 160 COM 2 GAVETAS  MEDIDAS COMPRIMENTO: 
140CM X 160CM PROFUNDIDADE: 60CM ALTURA: 74CM  
DESCRITIVO - TAMPO EM MDP 15MM COM 
ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC 180º TIPO ERGOSOFT. 
- PÉS EM AÇO - PONTEIRAS NIVELADORAS PARA PISOS 
IRREGULARES  COR:   CINZA CRISTAL EM ACABAMENTO 
PRETO    

UN 10 1.398,52 13.985,20 

0051 10493 MESA ESCRITORIO EM L COM GAVETEIRO 1,70X1,60 
ALTURA:75,5 LARGURA:1,70 PROFUNDIDADE 70 
ESPESSURA DO TAMPO:40MM ESPESSURA DO 
PÉ;25MM. COR A DEFINIR. 

UN 6 595,77 3.574,62 

0052 11746 MESA PARA ESCRITÓRIO 3 GAVETAS CINZA 1,20M - 
MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA TUBO 
METÁLICO, MATERIAL TAMPO AGLOMERADO, 
REVESTIMENTO TAMPO LAMINADO MELAMÍNICO, COR 
TAMPO CINZA COM BORDAS EM PVC CINZA, PADRÃO 
ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA ELETROSTÁTICA, 
QUANTIDADE GAVETAS 3, LARGURA 1,20, 
PROFUNDIDADE 0.60, ALTURA 0,75, COR ESTRUTURA 
CINZA, TIPO GAVETAS COM CHAVE  

UN 20 615,00 12.300,00 

0053 11635 MESA REDONDA COM 06 CADEIRAS - MESA REDONDA 
COM 06 CADEIRAS,ALT. 75CM,DIÂMETRO 1,20CM 

UN 10 3.469,70 34.697,00 

0054 10478 MESA REDONDA COM 4 CADEIRAS DE ESCRITÓRIO 740 
CM X 80 CM X 80 CM 

UN 6 1.172,26 7.033,56 

0055 11649 MICROFONE COM FIO SM58S CABO 5 METROS UN 10 107,54 1.075,40 

0056 11646 MICROFONE DE LAPELA SEM FIO - MICROFONE DE 
LAPELA SEM FIO COM RECEPTOR UHF-526BP COM 100 
CANAIS DE FREQUÊNCIA SELECIONÁVEIS FONTE DE 
ENERGIA BIVOLT;CABO P10/P10 DE 11,5CM ; 

UN 5 53,73 268,65 
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TRANSMISSOR DE ENTRADA DE ÁUDIO 
FUNCIONAMENTO 04 PILHAS AA 

0057 9588 MICRO-ONDAS 30 LITROS BRANCO - INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS MATERIAL/COMPOSIÇÃO PLÁSTICO, AÇO 
INOX E VIDRO CAPACIDADE (LITROS) 30 LITROS 
CONSUMO (KW/H) MODO ESPERA STAND BY: 0,03 
KW/H/DIA POTÊNCIA (W) 1130W / 1150W COR BRANCO 
TIMER SIM DISPLAY DIGITAL SIM RELÓGIO SIM LUZ 
INTERNA SIM TERMOSTATO NÃO AUTOLIMPANTE NÃO 
PRATELEIRAS NÃO PRATO GIRATÓRIO SIM TECLAS PRÉ-
PROGRAMADAS SIM TRAVA DE SEGURANÇA SIM DUPLA 
EMISSÃO DE ONDAS NÃO TEMPORIZADOR SIM GRILL 
NÃO CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 MICRO-ONDAS E 
MANUAL VOLTAGEM 110V OU 220V (NÃO É BIVOLT) 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO - CM (AXLXP) 
28,9X46,1X34,1CM PESO APROXIMADO DO PRODUTO 
(KG) 11,4KG GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES 
MODELO MTD30 REFERÊNCIA DO MODELO MTD30   

UN 5 1.054,03 5.270,15 

0058 12465 MOTOSSERRA  POTENCIA 3.2/4.4 CV CILINDRADA 59 
PESO 5,9KG CAPACIDADE TANQUE 560ML SABRE RAPID 
MICRO DE 40 CM CORRENTE 26 RS 3/8 RAPID MICRO 40 
CM - MOTOSSERRA MS 310  POTENCIA 3.2/4.4 CV 
CILINDRADA 59 PESO 5,9KG CAPACIDADE TANQUE 
560ML SABRE RAPID MICRO DE 40 CM CORRENTE 26 RS 
3/8 RAPID MICRO 40 CM 

UN 10 1.815,45 18.154,50 

0059 13227 PARAFUSADEIRA E FURADEIRA - - 01 PARAFUSADEIRA E 
FURADEIRA BATERIA 18V COM 1 BATEIRA, CARREGADOR 
E MALETA – - 01 KIT DE PONTAS E BROCAS COM 70 
PEÇAS  FICHA TÉCNICA: - POSIÇÕES DE TORQUE: 20 - 
VOLTAGEM DA BATERIA: 18V - TIPO DE BATERIA: LI-ÌON 
- VELOCIDADE VARIÁVEL: SIM - CORRENTE DA BATERIA: 
2.0AH - TAMANHO DO MANDRIL: 1/2"(13MM) - 
IMPACTOS POR MINUTO: 24.000 IPM - VELOCIDADE 
MÁXIMA 1: 0 - 440RPM - VELOCIDADE MÁXIMA 2: 0 - 
1650RPM - TORQUE (SUAVE/DURO/MÁXIMO): 21 / 
56NM - MODOS DE OPERAÇÃO: PARAFUSAMENTO, 
PERFURAÇÃO COM IMPACTO.  CAPACIDADE DE 
PERFURAÇÃO: DIÂMETRO MÁXIMO EM AÇO: 10MM 
DIÂMETRO MÁXIMO EM MADEIRA: 35MM.  
CAPACIDADE DE PARAFUSAR: DIÂMETRO MÁXIMO DO 
PARAFUSO: 10MM.   

UN 10 1.102,66 11.026,60 

0060 13277 PULVERIZADOR ATOMIZADO GASOLINA - 56,5CC -
2600W CAPACIDADE TOTAL 13 L ALTURA DO 
PULVERIZADOR X LARGURA DO PULVERIZADOR X 
COMPRIMENTO DO PULVERIZADOR 67 CM X 40 CM 
X 48 CM 

UN 10 1.404,74 14.047,40 

0061 10693 PULVERIZADOR COSTAL 2 EM 1 MANUAL E ELETRICO 
COM CAPACIDDAE PARA 20 LITROS A BATERIA TEM 
CAPACIDADE PARA 10 HORAS DE TRABALHO COM 
PAINEL QUE INDICA A CARGA DISPONÍVEL, ACOMPANHA 
BICOS, LANÇA TELESCÓPICA, MANUAL QUE FACILITA A 
MONTAGEM, GARANTIA DE 6 MESES 

UN 10 292,29 2.922,90 

0062 9591 ROÇADEIRA ELÉTRICA 800WTS 127V FIO DUPLO - O 
APARADOR DE GRAMA ELÉTRICO EQUIPADO COM 
MOTOR UNIVERSAL COM ESCOVAS, POSSUI 28 CM DE 
DIÂMETRO DE CORTE, 800 W DE POTÊNCIA E ESTÁ 
DISPONÍVEL NA VOLTAGEM DE 127V. EMPUNHADURA 
FRONTAL SAIA DE PROTEÇÃO CABEÇOTE DE NYLON 
BATE-LIBERA ORIGEM: NACIONAL 

UN 10 491,30 4.913,00 

0063 8742 ROÇADEIRA PROFISSIONAL GASOLINA LÂMINA 3 
PONTAS. - A ROÇADEIRA PROPORCIONA EFICIÊNCIA E 
CONFORTO PARA OS TRABALHOS INTENSOS NA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, FRUTICULTURA, 
FUMICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, FLORESTAIS E NA 
MANUTENÇÃO DE RODOVIAS. TUDO ISSO DE MANEIRA 
ERGONÔMICA GARANTIDA PELO SEU CINTO DE 
SUPORTE DUPLO. A ROCADEIRA É FEITA DE CABO 
MULTIFUNCIONAL NO QUAL TODOS OS ELEMENTOS DE 
MANUSEIO PARA CONTROLE DO MOTOR ESTÃO 
INTEGRADOS NESTE CABO. COM ISTO É POSSÍVEL UM 

UN 10 1.524,86 15.248,60 
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MANUSEIO SIMPLES E SEGURO - A MÃO SEMPRE FICA 
NO CABO. O CABO MULTIFUNCIONAL ESTÁ INTEGRADO 
NO CABO DE MANEJO DAS ROÇADEIRAS. A LÂMINA COM 
3 PONTAS GARANTE UM CORTE EFICIENTE E PRECISO E 
TUDO ISSO COM A QUALIDADE E DESEMPENHO.. FICHA 
TÉCNICA CILINDRADA: 29,8 CM³ POTÊNCIA: 1,4 KW OU 
1,9 CV ROTAÇÃO MÁXIMA: 12.500 RPM ROTAÇÃO NA 
LENTA: 2.800 RPM CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: 0,58 LITRO PESO SEM CONJUNTO DE 
CORTE: 7,4 KG    

0064 11710 SANDUICHEIRA E GRILL 110V - FUNCIONA COMO GRILL 
E SANDUICHEIRA, FAZ DOIS SANDUICHES DE UMA VEZ, 
PLACAS COM REVESTIMENTO ANTIADERENTES, PLACA 
DUO: INFERIOR LISA, SUPERIOR ONDULADAS, POTENCIA 
850W  

UN 6 219,98 1.319,88 

0065 12392 SECADORA DE ROUPA CAPACIDADE MINIMA DE 11KG - 
SECADORA DE ROUPAS, VOLTAGEM: 110V; PAINEL 
ELETRÔNICO; COR BRANCA; GARANTIA 12 MESES. 

UN 5 3.708,68 18.543,40 

0066 10485 SIRENE ELETROMECÂNICA 250M. ACIONAMENTO 
MANUL OU AUTOMÁTICO. PRESSÃO SONORA 104 DB. 
DIMENSÕES 108X154X57MM, PESO 640G, BIVOLT 
MANUAL 50 WATTS 127V 

UN 5 276,28 1.381,40 

0067 11742 SMART TV 50" - PAINEL TECNOLOGIA PAINEL: LED HDR: 
SIM FORMATO TELA: 16:09 ÂNGULO VISÃO: 178°/178° 
RESOLUÇÃO VIDEO: 3840X2160 (4K) CONTRASTE: 
6000:01 BRILHO: 230CD/M2 TEMPO DE RESPOSTA: 8 MS 
VELOCIDADE PAINEL: 60HZ CONVERSOR DIGITAL: 
EXTERNO (ADAPTADOR) SMART TV SMART: SIM 
APLICATIVOS PRÉ INSTALADOS: YOUTUBE, NETFLIX, 
PRIME VÍDEO, SPOTIFY E FACEBOOK. NAVEGADOR: SIM 
PROCESSADOR PROCESSADOR:CA53 QUAD CORE GPU: 
MALI G31*2 MEMÓRIA:1.5G BYTE ARMAZENAMENTO: 
8G BYTE CONEXÕES ENTRADA AUXILIAR: SIM USB: 2 
HDMI: 3 SAÍDA DIGITAL: 0 SAÍDA P2: 1 LAN: 1 WI-FI 
INTEGRADO: SIM (DUAL BAND) BLUETOOTH: SIM ÁUDIO 
SAÍDA DE AUDIO: 2X8W SAÍDA P2: 1 ENERGIA TENSÃO: 
BIVOLT AUTOMÁTICO CONSUMO MÉDIO: 108W 
SUPORTE: SUPORTE VESA: SIM (200X200 MM) 
DIMENSÕES E PESO: DIMENSÃO DO PRODUTO: (AXPXL) 
79,9 X 121,9 X 26,8 CM PESO: 14,42 KG GARANTIA 12 
MESES 

UN 3 4.083,14 12.249,42 

0068 11662 SMART TV HD LED 32” - CARACTERÍSTICAS GERAIS - TV 
BACKLIGHT D-LED 32" - RESOLUÇÃO: HD (1366 X 768 ) - 
TEMPO DE RESPOSTA: 20 MS - ÂNGULO DE VISÃO: 
170°(H) X 170°(V) - BRILHO: 200 CD/M² - CONTRASTE 
DINÂMICO: 5.000.000:1 - FREQUÊNCIA DA TELA: 60HZ - 
POTÊNCIA DO ALTO-FALANTE: 10WRMS X 2 - FORMATO 
DA TELA: 16:9 - SISTEMA DE CORES: PAL-M, PAL-N, NTSC 
- FURAÇÃO VESA: 200X200MM - WIFI DUAL BAND - 
DOLBY ÁUDIO - MENU NOS IDIOMAS PORTUGUÊS E 
INGLÊS - BUSCA AUTOMÁTICA DE CANAIS - RECEPÇÃO 
EM ATV, DTV E CATV - CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO 
- EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM PREDEFINIDOS - 
AJUSTES DE TEMPERATURA DE COR - NIVELADOR 
AUTOMÁTICO DE VOLUME  STREAMINGS DISPONÍVEIS - 
NETFLIX - YOUTUBE  TECNOLOGIA DA TELA LED TIMER 
ON NÃO TIMER OFF SIM FORMATO DA TELA PLANA 
ENTRADA USB 1 ENTRADA HDMI 2 TAMANHO DA TELA 
32" CONEXÕES - 2 ENTRADAS HDMI (1 ENTRADA HDMI 
E 1 ENTRADA HDMI ARC ) - 1 ENTRADA USB 2.0 - 1 
ENTRADA RF PARA TV ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E 
TV À CABO - 1 ENTRADA S/PDIF OUT OPTICAL - 1 
ENTRADA ETHERNET - 1 ENTRADA DE VÍDEO E ÁUDIO 
ESTÉREO (RCA) - 1 SAÍDA DE ÁUDIO ANALÓGICO  
GARANTIA 12 MESES 

UN 10 1.800,95 18.009,50 

0069 11703 SMART TV LED 40" HD - CONTROLE REMOTO SIM 
CONVERSOR PARA TV DIGITAL INTEGRADO SIM WI-FI 
INTEGRADO SIM CARACTERÍSTICAS GERAIS - 
RESOLUÇÃO: FHD (1920 X 1080) - TEMPO DE RESPOSTA: 
9,5 MS - ÂNGULO DE VISÃO: 170°(H) X 170°(V) - BRILHO: 

UN 5 2.310,00 11.550,00 
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220 CD/M² - CONTRASTE DINÂMICO: 5.000.000:1 - 
FREQUÊNCIA DA TELA: 60HZ - POTÊNCIA DO ALTO-
FALANTE: 10 WRMS X 2, TOTAL DE 20 WRMS - 
FORMATO DA TELA: 16:9 - SISTEMA DE CORES: PAL-M, 
PAL-N, NTSC - FURAÇÃO VESA: 200X200MM - WIFI DUAL 
BAND - DOLBY ÁUDIO - COR: PRETO - MENU NOS 
IDIOMAS PORTUGUÊS E INGLÊS - BUSCA AUTOMÁTICA 
DE CANAIS - RECEPÇÃO EM ATV, DTV E CATV - 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO - EQUALIZADORES DE 
SOM E IMAGEM PREDEFINIDOS - AJUSTES DE 
TEMPERATURA DE COR - NIVELADOR AUTOMÁTICO DE 
VOLUME - RECURSOS: MUTE | SLEEP | APP STORE | 
CLOSED CAPTION | GUIDE | INFO | RELÓGIO | ZOOM | 
HDMI ARC¹ | T-LINK¹ (HDMI-CEC)  ¹O DISPOSITIVO 
CONECTADO DEVE SER COMPATÍVEL COM A FUNÇÃO. 
RECURSO TALVEZ NÃO FUNCIONE COM DISPOSITIVOS 
DE ALGUMAS MARCAS. TECNOLOGIA DA TELA LED 
TIMER ON NÃO TIMER OFF SIM FORMATO DA TELA 
PLANA SISTEMA OPERACIONAL ROKU TV ENTRADA USB 
2 ENTRADA HDMI 3 TAMANHO DA TELA 40" CONEXÕES 
- 2 ENTRADAS HDMI - 1 ENTRADA HDMI (ARC)² - 2 
ENTRADAS USB 2.0 - 1 ENTRADA S/PDIF OUT OPTICAL - 
1 ENTRADA ETHERNET  - 1 ENTRADA P2: PARA 
AMPLIFICADORES E PERIFÉRICOS DE ÁUDIO - 1 ENTRADA 
P2: ENTRADA DE VÍDEO E ÁUDIO ESTÉREO (RCA) 
ATRAVÉS DO ADAPTADOR - 1 ENTRADA RF PARA TV 
ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E TV À CABO GARANTIA 
12 MESES 

0070 8082 SUPORTE ARTICULADO PARA TV LED, LCD, PLASMA, 3D 
E SMART DE 10 A 55" -  2 MOVIMENTOS VERTICAIS E 2 
HORIZONTAIS; FIXA A TV NA PAREDE;FABRICADO EM 
AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 

UN 20 115,44 2.308,80 

0071 13279 SUPORTE PARA CPU -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
SUPORTE DE CPU COM PRATELEIRA ALTURA - 35CM 
(SUPORTE + RODÍZIO) COMPRIMENTO - 23CM 
PROFUNDIDADE - 40CM ESPESSURA DO MDF - 15MM 
SUPORTA 40KG DE CARGA COM SEGURANÇA 
ACABAMENTO DO PRÓPRIO MDV FITA DE BORDA PVC 
COLADA. COR - CINZA, E OU BRANCO  

UN 10 145,31 1.453,10 

0072 9572 TELEFONE S/ FIO - IDENTIFICADOR DE CHAMADAS-SIM 
CARACTERÍSTICAS GERAIS- TECNOLOGIA DECT 6.0 - 
IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS - DISPLAY LUMINOSO - 
CAPACIDADE PARA ATÉ 7 RAMAIS (BASE + 6 RAMAIS)* - 
AGENDA PARA 70 CONTATOS - REGISTRO DE 15 
CHAMADAS RECEBIDAS, 15 NÃO ATENDIDAS E 15 
ORIGINADAS - DISCAGEM RÁPIDA PARA ATÉ 10 
NÚMEROS - DATA, HORA E ALARME - MENU TRILÍNGUE 
EM PORTUGUÊS, ESPANHOL E INGLÊS - 7 TIPOS DE 
TOQUE COM 5 OPÇÕES DE VOLUME ¬ BLOQUEIO DE 
CHAMADAS - COMUNICAÇÃO INTERNA, CONFERÊNCIA 
A TRÊS E TRANSFERÊNCIA DE CHAMADAS* Nº DE 
LIGAÇÕES REGISTRADAS-15 CHAMADAS RECEBIDAS, 15 
NÃO ATENDIDAS E 15 ORIGINADAS VIVA-VOZ-NÃO 
SECRETÁRIA ELETRÔNICA-NÃO ACOMPANHA RAMAL-
SIM EXPANSÍVEL ATÉ-6 RAMAIS CONFERÊNCIA DE 
CHAMADAS-SIM DISCAGEM RÁPIDA-NÃO AGENDA 
TELEFÔNICA-SIM TECLADO LUMINOSO-NÃO FIXÁVEL NA 
PAREDE-NÃO FUNÇÕES- REDIAL - FLASH - MUTE  

UN 10 295,55 2.955,50 

0073 10507 TENDA 3X3M ARTICULADA ALUMÍNIO COM BOLSA   A 
TENDA 3X3M DOBRÁVEL SANFONADA É A SOLUÇÃO 
IDEAL PARA TE PROTEGER DO SOL FORTE, SEJA NA 
PRAIA, NA PISCINA OU ÁREA DE LAZER. É SUPER PRÁTICA 
PARA MONTAR, POIS SUA ESTRUTURA É SANFONADA 
DOBRÁVEL QUE PERMITE UMA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM MUITO MAIS RÁPIDA. FÁCIL DE 
TRANSPORTAR, POIS POSSUI BOLSA PEQUENA E 
COMPACTA COM ALÇAS AUMENTANDO A FACILIDADE, 
PRATICIDADE E SEGURANÇA DURANTE O TRANSPORTE. 
POSSUI UMA ÁREA DE 9M² E UMA ALTURA DE 2,60M TE 
DANDO UMA SOMBRA AMPLA E LIMPA DE RAIOS 

UN 10 675,96 6.759,60 
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UVA/UVB DE ATÉ 100 FPS COM SUA PROTEÇÃO CONTA 
AINDA COM 8 GANCHOS E CORDAS PARA FIXAÇÃO NO 
SOLO, CONTANDO TAMBÉM COM UMA SAÍDA DE AR NO 
TOPO QUE PERMITE MELHOR FIXAÇÃO E MAIOR 
PROTEÇÃO CONTRA VENTOS FORTES. OS PÉS SÃO EM 
ALUMÍNIO O QUE GARANTE MAIOR RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO E ATÉ MARESIA. A LONA É ALTAMENTE 
RESISTENTE FEITA EM MATERIAL DE POLIÉSTER COM 
REVESTIMENTO INTERNO CAPAZ DE PROTEGER DE 
RAIOS UVA/UVB DE ATÉ 100 FPS.  - ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS:  TIPO: ARTICULADA COR: AZUL  COBERTURA: 
POLIÉSTER OXFORD BASE: ALUMÍNIO ACOMPANHA 
BOLSA PARA TRANSPORTE 8 GANCHOS E CORDAS PARA 
FIXAÇÃO NO SOLO SAÍDA DE AR NO TOPO SILVER 
COATING: QUE GARANTE PROTEÇÃO UVA/UVB DE ATÉ 
100 FPS PÉS EM ALUMÍNIO COBERTURA 3 X 3M BASE 3 
X 3M PESO 11 KGS  

0074 12387 VENTILADOR DE COLUNA 3 FUNÇÕES 60 CM PRETO - 
VENTILADOR TIPO: COLUNA ; COR: PRETO; TAMANHO: 
60CM;SUA COLUNA PODE SER REGULADA A ALTURA DE 
1,20M A 1,90M; FUNÇÃO: OSCILAÇÃO/VENTILAÇÃO; 03 
VELOCIDADES; 06 PÁS; VOLTAGEM: 110 V; POTÊNCIA 
APROXIMADA 126 WATS; GRADE REMOVÍVEL; 
GARANTIA 12 MESES. 

UN 20 499,83 9.996,60 

0075 12386 VENTILADOR DE PAREDE 60CM 3 PÁS PRETO - 
VENTILADOR TIPO PAREDE; 3 PÁS; VELOCIDADE 
REGULÁVEL; COR: PRETO; GRADES DE PROTEÇÃO NA 
COR PRETA; RPM; APROXIMADAMENTE 1200; 
VOLTAGEM: 110V; GARANTIA 12 MESES  

UN 50 463,61 23.180,50 

0076 2448 VENTILADOR DE TETO - TAMANHO 127 COR BRANCO 
ESTILO SEM CONTROLE MATERIAL PLÁSTICO VOLTAGEM 
127 VOLTS ETIQUETA NACIONAL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA (ENCE) A COMPONENTES INCLUSOS 
VENTILADOR FUNCIONA A BATERIA OU PILHA? NÃO 
PESO 2800 GRAMAS COMPRIMENTO 960 CENTÍMETROS 
LARGURA 24 CENTÍMETROS ALTURA 15 CENTÍMETROS 
DIMENSÕES DO PRODUTO 960 X 24 X 15 CM; 2.8 
QUILOGRAMAS 

UN 30 345,81 10.374,30 

0077 11637 VENTILADOR INDUSTRIAL DE PAREDE - VENTILADOR 
INDUSTRIAL DE PAREDE. LARG. 62CM, PROF. 17CM, 
147W, DIÂMETRO DA HÉLICE 22 POL. 127 OU 220V 
(PRETO) 

UN 30 421,26 12.637,80 

 


